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RESOLUÇÃO N.º 000008/2022

AUDITORIA  DE  ESCOPO  ESPECÍFICO.
ARQUIVAMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE
ELEMENTOS  EVIDENCIADORES  DE
ILICITUDE NA ACUMULAÇÃO DE CARGO. 
DECISÃO UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO que  a  presente  a  Auditoria  de  Escopo  Especifico  é

decorrente da manifestação de irregularidade dirigida a Ouvidoria do Tribunal de

Contas do Estado da Bahia, sendo autuada em conformidade com o art. 24, §2º,

inciso I,  da Resolução nº 176/2019, tomando a informação de que o servidor

Júlio  César  de  Albuquerque Alves supostamente  exercia  duplo  vínculo,  com

carga horária superior a 60 horas, com horários de trabalho incompatíveis entre

si ou que não cumpre a carga horária de trabalho estabelecida (Ref.2344435-1);

CONSIDERANDO  que  a  Auditoria  verificou  que  o  servidor  Júlio  Cezar

Albuquerque Alves exerceu carga horária de 40 horas semanais na Secretaria

de  Educação  do  Estado  da  Bahia  e  de  20  horas  semanais  na  Prefeitura

Municipal de Santo Amaro no ano de 2019;

CONSIDERANDO que  nossos  Auditores  constataram  que  os dois  vínculos
empregatícios  do  referido  servidor  estão  dentro  das  hipóteses
constitucionalmente previstas (Ref.2686696-3): 

Art.  37.  A  administração  pública  direta,  indireta  ou  fundacional,  de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000008/2022 Ref.2749663-1
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Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,

moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

[...] 

XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,

quando  houver  compatibilidade  de  horários,  observado  em  qualquer

caso o disposto no inciso XI: a) a de dois cargos de professor; b) a de

um cargo  de professor  com outro  técnico  ou  científico;  c)  a  de dois

cargos privativos de médico; 

[...] 

CONSIDERANDO que  o Ministério  Público  de Contas  –  MPC,  instado  a  se

manifestar, opinou em harmonia com a equipe técnica, pelo arquivamento dos

presentes  autos,  dada a  inexistência  de  ilicitude na acumulação  dos cargos

públicos pelo Sr. Júlio Cezar Albuquerque Alves, servidor do quadro de pessoal

da Secretaria de Educação do Estado da Bahia;

RESOLVEM os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, pelo arquivamento

dos presentes autos, dada a inexistência de ilicitude na acumulação dos cargos

públicos titularizados pelo Sr. Júlio Cezar Albuquerque Alves.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2022. 

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2022.

SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de
Contas

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000008/2022 Ref.2749663-2
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Conselheiro - Assinado em 02/03/2022

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 03/03/2022

Mauricio Caleffi
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